
COTA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO solicitando documentos em Projeto de Lei que classifica Município como Estância Turística

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 687, DE 2019

AUTOR: Deputado Alexandre Pereira. 

OBJETO: Classifica o Município de Jambeiro como Estância Turística 

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei Complementar n° 1.261, de 29 de abril de 2015, a qual estabelece condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico, foi solicitado ao autor da propositura que oficiasse à Prefeitura do Município em questão, para que nos fosse remetido, nos termos do artigo 5°, inciso I, alínea “a”, estudo da demanda turística existente nos 2 anos anteriores à apresentação do projeto, realizado pela Prefeitura Municipal em convênio com órgão público estadual, federal, instituição de ensino superior ou entidade especializada.

Ocorre que o estudo juntado às fls. 511/551 refere-se tão somente ao período de setembro a novembro de 2018, não preenchendo, assim, o requisito imposto em lei. Dessa forma, reitero a cota de fls. 690 em relação ao item I, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer.

Sala das Comissões,

Janaina Paschoal
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